
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

1 

 

 

M
IN

U
TA

 C
IB

 
 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº          , DE 19 DE MAIO DE 2021. 

 

Aprova a reprogramação da média 

complexidade hospitalar em obstetrícia 

(Forma de Organização 090901) na 

Programação Pactuada Integrada de 

Minas Gerais (PPI/MG) para os 

municípios de origem pertencentes à 

macrorregião de saúde Jequitinhonha. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área dasaúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outrasprovidências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.222, de 16 de setembro de 2020, que aprova as diretrizes, 

parâmetros e etapas para organização da Rede de Atenção ao Parto e Nascimento do Sistema 

Único de Saúde de Minas Gerais (SUS-MG) e para revisão dos Planos de Ação Regionais da 
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Rede Cegonha no estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.279, de 10 de dezembro de 2020, que aprova o desenho da 

Rede de Atenção ao Parto e Nascimento da Macrorregião de Saúde Jequitinhonha, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Grade de Vinculação da Macro Jequitinhonha pactuada sob nº 229, na CIB Macro ocorrida 

em 10 de dezembro de 2020 e homologada na 270ª Reunião Ordinária da CIB-SUS/MG, 

conforme Parecer Técnico SUBPAS/SRAS/DATE/Coordenadoria Materno Infantil nº 30/2020, 

datado de 16/11/2020 e Nota Técnica nº 12/SES/URSDIA-CAS/2020 (SEI nº 

1320.01.0116355/2020-52); e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 274ª Reunião Ordinária, ocorrida em 19 de maio de 

2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a reprogramação da média complexidade hospitalar em obstetrícia 

(Forma de Organização 090901) na Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais 

(PPI/MG) para os municípios de origem pertencentes à macrorregião de saúde Jequitinhonha. 

 

Art. 2º - O valor total dos recursos financeiros necessários para realização da reprogramação de 

que trata esta Deliberação é de R$ 3.051.081,35 (três milhões, cinquenta e um mil, oitenta e um 

reais e trinta e cinco centavos) por ano. 

§ 1º - Para reprogramação, aplicou-se à programação existente na Forma de Organização 90901 

– Obstetrícia, competência março de 2021, os percentuais e as referencias previstas na grade de 

vinculação. 

§ 2º - O saldo obtido com a nova programação correspondente ao valor anual de R$ 8.847,49 

(oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos) ficará programado na 

Forma de Organização 90629 - Futuras Programações em Hospitalar de MC, município de 

atendimento Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 3º - O detalhamento da programação por município de origem e o consolidado por 

atendimento estão dispostos, respectivamente, nos Anexos I e II desta Deliberação. 

 

Art. 4º - Considerando que o município de Belo Horizonte é a referência para a medicina fetal, 

mesmo não tendo programação para o mesmo enquanto atendimento, os atendimentos 
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necessários serão viabilizados por meio do encontro de contas da média complexidade 

hospitalar. 

 

Art. 5º - O Encontro de Contas previstos para o SIH de Média Complexidade Hospitalar 

deverá observar os parâmetros dispostos nessa Deliberação.  

 

Art. 6º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros na 

PPI/MG a partir da competência junho de 2021, parcela 7. 

 

 

 

Belo Horizonte, 19 de maio de 2021. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS I e II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 19 DE 

MAIO DE 2021 (disponível no sítio eletrônico: www.saude.mg.gov.br/cib). 

 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº       , DE 19 DE MAIO DE 2021. 

 

DETALHAMENTO DA PROGRAMAÇÃO POR MUNICÍPIO DE ORIGEM 

 

IBGE Origem Município de Origem IBGE Atendimento Município de Atendimento FOG 
 

Risco Gestacional Descrição FOG 
Nova grade 

Meta Física Meta Financeira 

310240 Alvorada de Minas 312160 DIAMANTINA 90901 Alto Risco  Obstetrícia 11 R$                   6.516,73  

310240 Alvorada de Minas 316710 SERRO 90901 
Risco Habitual  

Obstetrícia 61  R$                 32.803,97  

310340 Araçuaí 310340 ARACUAI 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 361  R$              191.488,84  

310340 Araçuaí 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 64  R$                 37.915,51  

310445 Aricanduva 311230 CAPELINHA 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 70  R$                 34.673,80  

310445 Aricanduva 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 12  R$                   7.109,16  

310650 Berilo 310340 ARACUAI 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 74  R$                 39.252,56  

310650 Berilo 310650 BERILO 90901 
- 

Obstetrícia 0  R$                         -    

310650 Berilo 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 13  R$                   7.701,59  

311230 Capelinha 311230 CAPELINHA 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 598  R$              291.447,26  

311230 Capelinha 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 105  R$                 52.010,70  

311350 Carbonita 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 15  R$                   8.886,45  

311350 Carbonita 313250 ITAMARANDIBA 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 85  R$                 48.308,90  

311610 Chapada do Norte 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 20  R$                 11.848,60  

311610 Chapada do Norte 314180 MINAS NOVAS 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 114  R$                 66.832,50  

311680 Coluna 311680 COLUNA 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 78  R$                 36.325,38  

311680 Coluna 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 14  R$                   8.294,02  

311750 Conceição do Mato Dentro 310620 BELO HORIZONTE 90901 
- 

Obstetrícia 0  R$                         -    

311750 Conceição do Mato Dentro 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 41  R$                 24.289,63  

311750 Conceição do Mato Dentro 316710 SERRO 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 230  R$              123.687,10  

311810 Congonhas do Norte 312160 DIAMANTINA 90901 
Risco Habitual e 
Alto Risco Obstetrícia 86  R$                 50.948,97  
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IBGE Origem Município de Origem IBGE Atendimento Município de Atendimento FOG 
 

Risco Gestacional Descrição FOG 
Nova grade 

Meta Física Meta Financeira 

311950 Coronel Murta 310340 ARACUAI 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 89  R$                 47.209,16  

311950 Coronel Murta 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco  

Obstetrícia 16  R$                   9.478,88  

312010 Couto de Magalhães de Minas 312160 DIAMANTINA 90901 
Risco Habitual e 
Alto Risco Obstetrícia 59  R$                 34.953,36  

312100 Datas 312160 DIAMANTINA 90901 
Risco Habitual e 
Alto Risco Obstetrícia 118  R$                 69.906,73  

312160 Diamantina 312160 DIAMANTINA 90901 
Risco Habitual e 
Alto Risco Obstetrícia 761  R$              450.839,15  

312540 Felício dos Santos 312160 DIAMANTINA 90901 
Risco Habitual e 
Alto Risco Obstetrícia 95  R$                 56.280,84  

312550 São Gonçalo do Rio Preto 312160 DIAMANTINA 90901 
Risco Habitual e 
Alto Risco Obstetrícia 30  R$                 17.772,90  

312650 Francisco Badaró 310340 ARACUAI 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 53  R$                 28.113,32  

312650 Francisco Badaró 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 9  R$                   5.331,87  

312760 Gouveia 312160 DIAMANTINA 90901 
Risco Habitual e 
Alto Risco Obstetrícia 174  R$              103.082,80  

313250 Itamarandiba 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 73  R$                 43.247,38  

313250 Itamarandiba 313250 ITAMARANDIBA 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 417  R$              230.567,64  

313545 Jenipapo de Minas 310340 ARACUAI 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 75  R$                 39.783,00  

313545 Jenipapo de Minas 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 13  R$                   7.701,59  

313652 José Gonçalves de Minas 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 9  R$                   5.331,87  

313652 José Gonçalves de Minas 316970 TURMALINA 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 50  R$                 30.929,50  

313835 Leme do Prado 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto risco 

Obstetrícia 7  R$                   4.147,01  

313835 Leme do Prado 316970 TURMALINA 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 41  R$                 25.362,19  

314180 Minas Novas 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 61  R$                 36.138,22  

314180 Minas Novas 314180 MINAS NOVAS 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 345  R$              196.087,65  

315330 Presidente Kubitschek 312160 DIAMANTINA 90901 
Risco Habitual e 
Alto Risco Obstetrícia 61  R$                 36.138,22  

316020 Santo Antônio do Itambé 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 9  R$                   5.331,87  

316020 Santo Antônio do Itambé 316710 SERRO 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 54  R$                 29.039,58  

316590 Senador Modestino Gonçalves 312160 DIAMANTINA 90901 
Risco Habitual e 
Alto Risco Obstetrícia 44  R$                 26.066,92  
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IBGE Origem Município de Origem IBGE Atendimento Município de Atendimento FOG 
 

Risco Gestacional Descrição FOG 
Nova grade 

Meta Física Meta Financeira 

316650 Serra Azul de Minas 310620 BELO HORIZONTE 90901 
- 

Obstetrícia 0  R$                         -    

316650 Serra Azul de Minas 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 8  R$                   4.739,44  

316650 Serra Azul de Minas 312800 GUANHAES 90901 
- 

Obstetrícia 0  R$                         -    

316650 Serra Azul de Minas 316710 SERRO 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 47  R$                 25.275,19  

316710 Serro 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 44  R$                 26.066,92  

316710 Serro 316710 SERRO 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 247  R$              129.783,68  

316970 Turmalina 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 33  R$                 19.550,19  

316970 Turmalina 316970 TURMALINA 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 186  R$              112.565,34  

317107 Veredinha 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 11  R$                   6.516,73  

317107 Veredinha 316970 TURMALINA 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 61  R$                 37.733,99  

317160 Virgem da Lapa 310340 ARACUAI 90901 
Risco Habitual 

Obstetrícia 109  R$                 57.817,96  

317160 Virgem da Lapa 312160 DIAMANTINA 90901 
Alto Risco 

Obstetrícia 20  R$                 11.848,60  

317160 Virgem da Lapa 317160 VIRGEM DA LAPA 90901 
- 

Obstetrícia 0  R$                         -    

 
TOTAL 5481  R$           3.051.081,35  
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº      , DE 19 DE MAIO DE 2021. 

 

CONSOLIDADO DA PROGRAMAÇÃO POR MUNICÍPIO DE ATENDIMENTO 

 

Atendimento Município FOG Forma Organização Valor 

310340 Araçuaí 90901 Obstetrícia R$403.664,84 

311230 Capelinha 90901 Obstetrícia R$326.121,06 

311680 Coluna 90901 Obstetrícia R$36.325,38 

312160 Diamantina 90901 Obstetrícia R$1.195.992,84 

313250 Itamarandiba 90901 Obstetrícia R$278.876,54 

314180 Minas Novas 90901 Obstetrícia R$262.920,15 

316710 Serro 90901 Obstetrícia R$340.589,52 

316970 Turmalina 90901 Obstetrícia R$206.591,02 

Total R$3.051.081,35 

 


